Texto para consulta, sem valor legal 
LEI ALTERADA PELA LEI N.º 640/81

LEI N.º 631/80

REAJUSTA VENCIMENTOS, VANTAGENS, PROVENTOS, PENSÕES, GRATIFICAÇÕES DO PESSOAL ATIVO E INATIVO, REAJUSTA SALÁRIO DE CONTRATADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.. 

Art. 1º - Ficam reajustados os vencimentos, vantagens, proventos, pensões e gratificações do pessoal ativo e inativo do Município, de acordo com os novos vencimentos da Escala Padrão, alterados pelo artigo 2º desta Lei.

Art. 2º - Os vencimentos da Escala Padrão dos cargos do Quadro de Pessoal do Município, passarão a vigorar de acordo com a nova tabela de vencimentos atuais, abaixo especificada:

	VENCIMENTOS ANTERIORES
	VENCIMENTOS ATUAIS 

	Padrão  “A”
	1.542,00
	2.082,00

	Padrão  “B”
	1.650,00
	2.226,00

	Padrão  “C”
	1.767,00
	2.383,00

	Padrão  “D”
	2.016,00
	2.721,00

	Padrão  “E”
	2.115,00
	3.276,00

	Padrão  “F”
	2.520,00
	4.245,12

	Padrão  “G”
	3.528,00
	4.764,00

	Padrão  “H”
	3.882,00
	5.241,00

	Padrão  “I”
	4.401,00
	5.808,00

	Padrão  “J”
	5.943,00
	8.023,00

	Padrão  “L”
	6.072,00
	8.197,00

	Padrão  “M”
	6.771,00
	9.140,00

	Padrão  “N”
	6.903,00
	9.319,00

	Padrão  “O”
	7.467,00
	10.080,00

	Padrão  “P”
	7.890,00
	10.651,00

	Padrão  “Q”
	9.063,00
	12.235,00

	Padrão  “R”
	9.186,00
	12.401,00

	Padrão  “S”
	9.291,00
	12.542,00

	Padrão  “T”
	9.594,00
	12.951,00

	Padrão  “U”
	10.023,00
	13.531,00

	Padrão  “V”
	10.554,00
	13.722,00

	Padrão  “X”
	10.995,00
	14.292,00

	Padrão  “Z”
	11.424,00
	14.853,00


Parágrafo Único –  Os vencimentos do pessoal ativo, serão reajustados de acordo com os vencimentos atuais da Escala Padrão dos Cargos do Quadro Único do Município, constantes dos artigos 1º da Lei n.º 389 de 31/10/74 e alterados pelo artigo 1º da Lei n.º 450 de 10/08/76.

Art. 3º - A classificação constante do artigo 5º da Lei n.º 389 de 31/10/74, relativa a proventos de servidores inativos (funcionários) e pensionistas e a classificação constante do artigo 2º da Lei n.º 450 de 10/08/76 relativa a proventos de Professores aposentados, terão a seguinte alteração:

a) Proventos de Servidores Inativos e Pensionistas: Terão reajuste baseado na Escala Padrão, constante do artigo 2º, desta Lei, obedecendo a seguinte classificação:

1) Proventos correspondentes ao Padrão “C” os que percebem mais que a metade deste e menos do que o valor do aludido Padrão;

2) Proventos correspondentes ao Padrão “D” os que perceberem mais que o valor do Padrão “C”.

3) Proventos correspondentes a  2/3 do Padrão “D”, os que percebem menos que a metade deste;

b) Proventos Professores Aposentados: Terão reajuste baseado na Escala Padrão, constante do artigo 2º desta Lei, obedecendo a seguinte classificação:

1) Proventos Correspondentes ao Padrão “F” para os que na atividade não possuíam curso de formação regular;

2) Proventos correspondentes ao Padrão “F” e mais 10% sobre o valor do aludido Padrão, para os que na atividade possuíam curso equivalente ao 1º Grau;

3) Proventos correspondentes ao Padrão “I” para os que na atividade possuíam curso de formação regular.

Art. 4º - Os salários pagos ao Pessoal contratado pelo Regime da C.L.T e que exercem atividades nos diversos Órgão e Setores da Prefeitura, serão reajustados de acordo com a classificação abaixo:

	TAXAS SALARIAIS
	ÍNDICE DE REAJUSTE

	Até 3 salários Mínimos =  Cr$ 12.448,80
	39,49%

	De Cr$ 12.448,80 até Cr$ 41.496,00
	35,90%


Art. 5º - Os que percebem salário por dia de serviço prestado na base de Cr$ 138,32 por dia, correspondente ao valor diário do salário mínimo anterior, passarão a perceber o valor diário do salário mínimo atual de Cr$ 192,96.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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